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DISPÕE SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DAS

EMPRESAS OPERADORAS DE

TRANSPORTE COLETVOS,
PÚBLICAS OU PRIVADAS,
FORNECEREM CONDUÇÃO

AOS SEUS EMPREGADOS AO

TÉRMINO DA JORNADA DE
TRABALHO.

= A Assembléia Legislativa deSão Paulo decreta:

Artigo 1o - As empresas operadoras de transportes coletivos,
rodoviários, hidroviários e metro-ferroviários - estão obrigadas a manter
um sistema de condução, próprio ou alugado, destinado a atender aos seus
empregados ao término da jornada de trabalho no período compreendido
entre ás 23 (vinte e três) horas e ás 4 (quatro) horas da manhã do dia
seguinte, com objetivo de transporta-los para vias de grande movimento ou
terminais de transporte de passageiros, que estejam em funcionamento,
próximos dos locais onde são recolhido e guardados os equipamentos das
frotas dessa empresas, nos quais existam linha de qualquer meio de
transporte de passageiros que possam conduzir os empregados para suas
residências.

Parágrafo único - Esse sistema de transporte, definido neste artigo é
gratuito, correndo às expensas das empresas operadoras, sendo proibida
qualquer cobrança de passagens ou realização de descontos nos salários dos
empregados a titulo de ressarcimento.
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Artigo 2o - Os veículos para transporte dos empregado arão a
disposição, nas condições estabelecidas no caput do Art 1o do seguinte
modo:

I - ao final de cada turno de trabalho, nas empresas que funcionam
com turnos fixos;

IH - a intervalos de 30 (trinta) minutos, nas empresas em cada equipe
tem o seu próprio horário de trabalho.

Parágrafo único - Em qualquer das circunstâncias citadas nas
alíneas deste artigo, o empregado não poderá ficar aguardando transporte
por mais de 30 (trinta) minutos.

Artigo 3o - As empresas darão ampla divulgação aos benefícios
introduzidos por esta lei, promovendo campanha de esclarecimento entre
seus empregados, orientando-os sobre as formas de utilização do sistema.

Artigo 4 - O empregado que desejar se utilizar deste sistema de
condução, terá que se inscrever na Administração da Empresa,
especificando o local para onde desejar ser transportando, de modo que
possam ser definidos o número de veículos necessários, diariamente e os
itinerários a serem cumpridos, visando à observância desta Lei.

Parágrafo único - Os locais de desembarque escolhidos pelos
empregados terão que ser pertinentes aos itinerários dos meios de
transportes que se dirigem aos bairros onde residem.

Artigo 5o - Definidas as necessárias, em função das inscrições
realizadas e dos locais de desembarque solicitados, as empresas afixarão, em
suas dependências, para que todos os empregados tomem conhecimento, os
locais e horários de onde partirão as conduções e os itinerários a serem
seguidos.

Artigo 6o - As empresas terão um prazo de 60 (sessenta) dias,
contados a partir da vigência desta lei, para adotarem as medidas necessárias
ao seu cumprimento.
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Artigo 7o - O Poder Executivo indicará o órgão responsável pelocontrole e fiscalização desta lei.

$ 1o - As multas aplicadas reverterão para o Fundo deDesenvolvimento Metropolitano.

82o - A reincidência no descum
a cassação do seu direito de concessã

Artigo 9o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,revogadas as disposições em contrario.

Em função destes doi
torna-se prejudicado, muitas vezes colocando em risco, além da vida do

e o próprio patrimônio das empresas.Considerando esta realidade, torna-se necessária a providência quehora propomos.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 80o a 84o Sessões Ordinárias (de

11 a 17/08/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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